Indicação nº          60               , de 2005

A COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA indica, nos termos dos artigos 31, § 16, e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública a realização dos estudos e a adoção das necessárias providências visando à instalação de um batalhão da Polícia Militar no Município de Avaré. 

Justificativa

Em sessão ordinária realizada em 22 de novembro p.p., a Câmara Municipal de Avaré aprovou, por unanimidade de votos, requerimento de autoria do ilustre Vereador Roberto Araújo, tratando da instalação de um batalhão da Polícia Militar naquele Município.

Enviado à Assembléia Legislativa, o documento em questão foi distribuído à Comissão de Segurança Pública, que, analisando-o, concluiu pela absoluta pertinência e indispensabilidade da medida pleiteada.

Para melhor fundamentar a necessidade de adoção daquela providência, pedimos licença para reproduzir a justificativa do requerimento aprovado pelos nobres edis de Avaré:

“A vinda de um Batalhão da Polícia Militar para Avaré é de suma importância, pois possuímos — só dentro do território de nossa cidade — 2 (duas) Penitenciárias e um Centro de Ressocialização, sem contar que na região existem mais penitenciárias (Itaí e Iaras) além de uma Unidade da FEBEM em Iaras. Somente esse montante de organizações prisionais já justifica a necessidade da vinda desse Batalhão para Avaré, uma vez que o efetivo de nossa Polícia Militar é muito pequeno diante do montante de atendimento que são obrigados a fazer, principalmente no que tange à transferência de presos, transporte dos mesmos para audiências, além ainda de trabalharem em suas cidades para manter a ordem necessária.”

Deve-se ter presente, ademais, que Avaré é uma estância turística, e o afluxo de visitantes que ali se verifica rotineiramente, e mais ainda em feriados prolongados e períodos de férias, reforça a necessidade de o Município contar com um batalhão da Polícia Militar.  

São essas as razões que embasam o encaminhamento da presente indicação ao Sr. Governador do Estado. Estamos certos de que, dada a relevância do tema e o interesse público nele presente, Sua Excelência haverá de determinar a efetivação, com a urgência que a matéria requer, das medidas cabíveis. 

Sala das Comissões, em
0

